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COMUNICADO AO MERCADO 

 

COM OBJETIVO DE APESENTAR O RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE 

BOOKBUILDING DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 

SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO DA 

ARTERIS S.A. 

 

 

 

 

 

 

ARTERIS S.A. 

Sociedade por Ações 

com registro de Companhia Aberta na CVM sob o nº 19771 

CNPJ nº 02.919.555/0001-67 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar  

Vila Nova Conceição, CEP 04.543-906 

Cidade de São Paulo, Estado São Paulo 

no valor total de 

R$ 1.000.000.000,00 

(um bilhão de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRARTRDBS0B6 

 

ARTERIS S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta da categoria 

“B” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º 

andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-906, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 02.919.555/0001-67, com seus 

atos constitutivos registrados sob o NIRE nº 35.300.322.746 perante a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP” e “Emissora”, respectivamente), em 

conjunto com o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek nº 1.309, 10º Andar, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI” ou “Coordenador Líder”), a UBS BRASIL 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira pertencente ao grupo UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e 

Participações S.A., integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
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nº 4.440, 7º andar, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o n° 02.819.125/0001-73 

(“UBS BB”) e o BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade limitada, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima n° 3.477, 14° Andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ sob o n° 

46.482.072/0001-13, (“BTG Pactual” e, em conjunto com o Coordenador Líder e UBS 

BB, os “Coordenadores”), vêm a público comunicar, no âmbito da oferta pública de 

1.000.000 (um milhão) de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, em série única, da 15ª (décima quinta) emissão da Emissora, 

com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão, qual seja, 

12 de abril 2024 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total de R$ 

1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão (“Debêntures” e 

“Oferta”, respectivamente), a ser realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, 

de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 

conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 15ª (Décima Quinta) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro 

Automático, da Arteris S.A.”, conforme aditado nesta data (“Escritura de Emissão”), 

celebrado em 26 de março de 2024, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob 

o nº 17.343.682/0001- 38, na qualidade de agente fiduciário das Debêntures, que, 

nesta data, foi finalizado o Procedimento de Bookbuilding, organizado pelos 

Coordenadores, no âmbito da Oferta, tendo sido verificado e definido o que segue: 

 

Remuneração das 

Debêntures: 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por 

cento) da variação da Taxa DI Over, acrescida 

exponencialmente de spread correspondente a 

2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, calculado conforme fórmula 

prevista na Escritura de Emissão. 

 

Informações adicionais sobre as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas com os 

Coordenadores e/ou com a CVM, conforme artigo 59, §3º, inciso V da Resolução CVM 

160.  

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Comunicado ao Mercado 

da Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie Quirografária, em Série Única, Para Distribuição Pública, Sob Rito de 

Registro Automático de Distribuição da 15ª (Décima Quinta) Emissão da Arteris S.A.” 

(“Comunicado ao Mercado”) que não estejam aqui definidos, terão o significado a 
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eles atribuído na Escritura de Emissão.  

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA 

PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º, 

INCISO VII, DO ARTIGO 59 DA RESOLUÇÃO CVM 160 E CONSIDERANDO QUE 

A OFERTA É DESTINADA APENAS A INVESTIDORES PROFISSIONAIS. 

ADICIONALMENTE, TENDO EM VISTA O RITO DE REGISTRO DA PRESENTE 

OFERTA, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA À CONDIÇÕES 

PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE 

LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, 

CONFORME ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA 

PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, INCLUINDO, SEM 

LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO 

MERCADO, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM. 

 

 

A data deste Comunicado ao Mercado é de 10 de abril de 2024. 

 

 

Coordenador Líder: 

 

 

 

 

 

Coordenadores: 

 


